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PROJETO DE LEI Nº 2.003, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Institui o Programa Beleza Legal DF, que     
estabelece diretrizes de apoio, capacitação,   
saúde e formalização das profissionais e    
microempreendedoras do setor de beleza,   
estética e cuidados pessoais no Distrito    
Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º  Fica instituído o Programa Beleza Legal DF, com o objetivo de promover o
desenvolvimento, a valorização e o fortalecimento das profissionais do setor de beleza, estética e
cuidados pessoais no Distrito Federal.

Art. 2º O Programa Beleza Legal DF tem como diretrizes:

I – incentivar a formalização de profissionais autônomas e informais do setor, com foco no
registro como Microempreendedoras Individuais – MEI;

II – promover ações de capacitação técnica e gerencial, de forma gratuita, voltadas à
qualificação profissional e à gestão de pequenos negócios;

III – fomentar o acesso a linhas de crédito, microcrédito e incentivos ao empreendedorismo
feminino;

IV – realizar campanhas de saúde ocupacional e bem-estar, prevenindo doenças relacionadas
à atividade e promovendo condições adequadas de trabalho;

V – estimular a criação de cooperativas, associações e redes de apoio entre profissionais da
beleza e estética;

VI – promover, em parceria com entidades públicas e privadas, feiras, mostras e semanas
temáticas de valorização e reconhecimento da categoria.

Parágrafo único. Pode ser concedido auxílio financeiro aos participantes do Programa durante
as ações de capacitações técnicas e gerencial.

Art. 3º O Poder Executivo pode firmar parcerias com instituições de ensino, organizações do
terceiro setor, entidades de classe, associações representativas e órgãos do Sistema S, tais como
Sebrae e Senac, para execução das ações previstas neste Programa.

Art. 4º As ações decorrentes desta Lei podem ser integradas a programas e políticas públicas
já existentes, não implicando aumento de despesas obrigatórias para o Poder Executivo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030       , Secretário(a)
Legislativo(a), em 05/12/2025, às 14:16, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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